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X SANTO ANDRE

4 - Secretaria de Aquisi¢do e Centrafos
PREFEITURA DE Departamento de Licitagoes
Geréncia de Compras e Licitagées - Il

ESCLARECIMENTO

Ref.: Pregdoc Eletronico - n® 412/2025 . Processo Administrativo n°® 10.880/2024

Objeto: Coniratagdio de empresa especializada para prestagde de servigo continuado, com fornecimento e
implantagdc de sistemas e softwares de integracdo dos elementos de mobilidade, bem como, de materiais e
equipamentos destinados a sinalizagao horizontal, sinalizagdo semafdrica, sinalizagfio vertical, servicos de
comunicagio, elementos de seguranca viaria e servigos de operagéo de transito.

Considerando o pedido de esclarecimento formulado por empresa interessada na participagéo do

credenciamento em epigrafe, conforme manifestagao da area técnica requisitante, temos a informar e esclarecer
D que segue:

1.

Em relagdo ao ltem 5.5 — Luminaria a LED para Travessia de Pedestres, subitem 16, que dispoe:
"A CONTRATADA devers fomecer laudo de analise do produto em laboratdrio credenciado prontamente
quando solicitada pela CONTRATANTE, neste casc 0S eventuais custos serdo absorvidos pefa

CONTRATADA."
Solicitamos esclarecer qual norma técnica ou regulamento servira de referéncia para a realizag8o da analise

laboratorial exigida. Entendemos que ndo existe atualmente norma técnica especifica aplicavel & Luminaria
LED para Travessia de Pedestres que estabelega metodologia de ensaio e critérios de conformidade passiveis
de certificagdo por laboratdrio acreditado, o gue torna a exigéncia genérica e de dificil atendimento pelos
licitantes. Dessa forma, solicitamos informar:;

a) Qual norma técnica devera ser utilizada para a realizacao dos ensaios e emisséo do laudo;

b) Quais parametros e caracteristicas do produto serdo objeto de andlise;

¢) Caso nao exista narma especifica aplicavel ao produto, se sera excluida ou adequada a exigéncia do subitem
16, de forma a garantir objetividade, isonomia e viabilidade de atendimento pelos futuros contratados?

Resposta: tnicialmente, ndo procede a premissa adotada pela interessada de que inexistiriam normas técnicas

aptas a embasar a avaliagio de conformidade do equipamento.
A exigéncia constante do Edital n&o objetiva a certificagao compulséria do produto perante norma especifica

exclusiva para luminaria de travessia de pedestres, mas sim a comprovagéo de que o equipamente fornecido
atende as caracteristicas técnicas, elétricas, fotométiicas, mecanicas, de seguranca e de desempenho exigidas

para sua adequada utilizagdo em ambiente viario.
A avaliagdo laboratorial podera ser realizada mediante aplicagao das normas técnicas pertinentes aos

componentes e caracteristicas do equipamento, especialmente aquelas relacionadas a:
» seguranga elétrica;

compatibilidade eletromagnética;

grau de protegdo contra intempéries;

desempenho fotométrico;

eficiéncia energética;

resisténcia mecanica;

durabilidade dos componentes eletronicos;

resisténcia & corroséo e exposigéo ambiental.
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Assim, ndo se exige certificagdo baseada em norma Unica e especifica da solugéo completa, mas a

verificagdo técnica dos requisitos aplicéveis ao produto ofertado.

Os eventuais ensaios laboratoriais deverao observar as normas técnicas aplicavels as caracteristicas objeto
de verificagdo, podendo ser utilizadas, entre outras, normas da ABNT, IEC, INMETRO ou equivalentes
internacionalmente reconhecidas, desde que compativeis com o requisito analisado.

A definigo da metodologia do ensaio decorrera da caracteristica técnica cuja conformidade necessite ser

comprovada.
Portanto, ndo ha obrigatoriedade de vinculagdo a uma Unica herma especifica, mas sim utilizagdo do

referencial técnico adequado ac pardmetro objeto da andlise.
Os laudos eventualmente solicitados pela Administragdo poderdo contempiar, denire outros aspectos:
fluxo luminoso;
intensidade luminosa;
uniformidade de iluminacao;
temperatura de cor,
indice de reproducéo de cor;
poténcia elétrica;
eficiéncia energética;
grau de protegéo 1P,
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resisténcia ao impacto;

seguranga elétrica;

vida Util dos componentes;

desempenho dos dispositivas eletrdnicos embarcados;
resisténcia as condigbes climaticas e ambientais de operagéo.
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A verificag@o ocorrera sempre em conformidade com as especificagbes técnicas estabelecidas no Termo

de Referéncia e com as caracteristicas declaradas pela contratada em sua proposta.

A previsao constante do Edital possui carater eminentemente fiscalizatorio e visa resguardar o interesse
publico guanto & qualidade dos materiais efetivamente fornecidos durante a execugio contratual.

A Administracdo possui o dever legal de verificar a conformidade dos bens entregues, podendo exigir,
sempre que necessario, documentagio técnica e ensaios comprobatdrios da aderéncia do produto &s

especificagdes contratuais.
Importante destacar que o dispositivo ndo impde condi¢ac de habilitagdo, tampouco requisito de

participagao no certame, nao restringindo a competitividade nem criando obrigagao prévia para os licitantes.
Trata-se apenas de mecanismo de controle de qualidade contratual, aplicavel apos a contratagéc e somente
guando houver necessidade de verificagdo técnica do produto fornecido.

Diante do exposto, esclarece-se que:

a) os ensaios eventualmente solicitados observariio as normas técnicas aplicaveis a caracteristica

especifica objeto de avaliagdo;
b) poderdo ser analisados pardmetros de desempenho, seguranga, resisténcia, durabilidade,

eficiéncia e conformidade técnica do equipamento;
c) a exigéncia constante do Termo de Referéncia ndo demanda certificacao em norma exclusiva para

luminaria de travessia de pedestres, mas apenas possibilita & Administragao verificar a conformidade do

produto efetivamente fornecido;
d) ndo ha necessidade de exclusdo ou alteracdo do objeto, por se tratar de exigéncia legitima de

controle e garantia da gualidade dos materiais empregados na execugao contratual,

Santo André, 12 de junho de 2026.
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